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A reunião ministerial de Cancún terminou

num impasse. Não no impasse entre

EUA e União Européia (UE) contra o G-

21, mas sim numa discussão que não

teve a merecida atenção no Brasil:

compras governamentais, investimentos

e facilitações de comércio entre a UE e

alguns países africanos.

Todavia, persiste a indefinição sobre as

negociações acerca do comércio

internacional de produtos agrícolas.

Este Boletim traz uma análise  de alguns

elementos que provocam distorções no

comércio de produtos agrícolas entre os

países desenvolvidos e os países em

desenvolvimento tais como tarifas e

quotas de importações e subsídios.

O comércio internacional de produtos agrícolas, em especial o
comércio entre países desenvolvidos e em desenvolvimento, é marcado
por distorções associadas à proteção tarifária e ao pagamento de subsídios
aos agricultores dos países industrializados.  A ocorrência dessas distorções
deprime os ganhos de Bem Estar que o comércio internacional pode promover.
Este Boletim busca detalhar tais distorções, mostrando que o tema já
colocava de lados diferentes dois grandes autores da economia política.

Há quase dois séculos, com o fim das Guerras Napoleônicas instituiu-
se um notório debate na Câmara dos Comuns Britânica. Tratava-se da
liberação ou não das importações pela Grã-Bretanha de cereais da França,
Rússia ou das ex-colônias da América do Norte. De um lado, Thomas
Malthus cerrava fileiras com os arrendatários das terras da aristocracia
rural posicionando-se contra a abertura do mercado. De outro, David Ricardo
advogava a abertura do mercado ao cereal importado. Sua preocupação era
manter baixo o valor da força de trabalho (os salários reais) a fim de se
preservar a participação dos lucros na renda nacional, fato que caso não
ocorresse, deprimiria os investimentos e a taxa de crescimento da economia.
Dessa forma, o comércio internacional emerge como elemento que impediria
a redução das taxas de lucro e seus efeitos negativos sobre o crescimento
econômico.

Hoje, a hegemonia no debate e na prática do comércio de produtos
agrícolas entre os países desenvolvidos e em desenvolvimento parece ter
ficado com Malthus, a despeito da vigência da teoria ricardiana para o
comércio internacional: a Teoria das Vantagens Comparativas.

Dentre outros fatores, as distorções no comércio Sul-Norte de
produtos agrícolas podem ser creditadas a: imposição por parte dos países
desenvolvidos de tarifas e quotas de importações a produtos agrícolas dos
países em desenvolvimento; e vultosos dispêndios na forma de subsídios
aos produtores agrícolas. Esses temas estão na agenda que os países em
desenvolvimento querem impor às discussões da rodada Doha.

Em relação às tarifas de importações dois elementos merecem
destaque. Primeiro, conforme nos demonstra Ricardo: “Nenhuma ampliação
do comércio exterior aumentará imediatamente o montante de valor em um
país, embora contribua poderosamente para ampliar o volume de
mercadorias, e, portanto, a soma de satisfações”. Assim, restrições ao
comércio internacional, quaisquer que sejam, reduzem o Bem-Estar.

Segundo, dentre os países desenvolvidos, em virtude das rodadas
de negociações anteriores, em especial a rodada de Tóquio de 1979, a
proteção tarifária a produtos industrializados é sensivelmente menor do
que a proteção imposta aos produtos agrícolas. Na União Européia, por
exemplo, a tarifa média (média simples) sobre animais vivos e seus produtos
e sobre produtos vegetais estava na casa dos 20% e 15% respectivamente,
em 2002. As tarifas sobre máquinas eram, no mesmo ano, de 2%. As barreiras
aos produtos agrícolas reduzem o acesso ao mercado dos países
desenvolvidos e, portanto deprimem o papel das exportações para o
crescimento dos países em desenvolvimento. Dessa circunstância surge a
representação de 63% da população agrícola do mundo no G-21.

Por fim, os subsídios. O volume total de apoio aos agricultores dos
países da OCDE chegou a US$ 311 bilhões em 2001, 1,3% do PIB da OCDE.
Parte desses recursos toma a forma de recursos transferidos diretamente
aos produtores agrícolas, ou seja, subsídios. Em 2001, o total de subsídios
pagos foi de US$ 231 bilhões. A importância desses recursos para a
sobrevivência da agricultura em alguns países da OCDE é a contrapartida
das distorções criadas por esses subsídios. Na União Européia, de cada
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Mantenedores

Tabela 1 - Participação da Agricultura no PIB e Participação dos Subsídios nas
Receitas Totais Agrícolas. Países Selecionados da OCDE. (%). 2001

Euro ganho por um agricultor em 2001, 37 centavos referiam-se à subsídios. Nos EUA, a participação dos subsídios no total das
receitas dos agricultores era de 21%, no Japão chegava a 59% e na Suíça, 69% (Tabela 1).

Esses valores são medidas inequívocas das perdas de Bem-Estar geradas pelas distorções no comércio internacional de
produtos agrícolas. Os países da OCDE perdem porque poderiam estar trocando produtos - cuja fabricação em suas economias
não demandaria tamanha perda de recursos escassos (1,3% do PIB) - por produtos agrícolas produzidos nos países com menores
custos de oportunidade, justamente a maior parte dos países em desenvolvimento. Os países em desenvolvimento, por sua vez,
perdem porque enfrentam restrições ao acesso aos mercados dos países desenvolvidos, o que restringe a possibilidade de se
“ampliar o volume de mercadorias, e, portanto, a soma de satisfações”. Ou seja, menos exportações agrícolas geram menos
importações de produtos manufaturados, diminuindo o Bem-Estar e deprimindo o comércio mundial.
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